
POR, 

CÂMARA MUNICIPAL DE JAÍBA 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

JUSTIFICATIVA 

Rua Amandio José de Carvalho, n° 371, Centro Comunitário Rio Verde, Jaíba/MG CEP 39.508-000- Tel:- (38) 3833-1492 3833-1386 - 3833-1256 

Nos termos do Regimento Interno dessa Casa Legislativa, em especial o art. 193, venho 
respeitosamente requerer aV. Exa. que se digne em atendimento a natureza deste documento, 
ouvida a Casa, encaminhá-lo ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, na forma 
regimental, determinar ao setor competente que proceda a colocação de placas de sinalização 
escolar, faixa de pedestre, vagas para Van e deficientes próximo à Escola Zoe Machado, 
localizada na rua Eurico Tolentino De Oliveira, no Município de Jaíba. 

Pais de alunos e alunos desta escola procuraram por estes Vereadores solicitando esta 
providência, pois esta rua é bastante movimentada sem estas sinalizações pode vir a causar 
graves acidentes, pois há um grande fluxo de alunos, funcionários e moradores. 

Na certeza de contar como apoio dos Nobres Pares, na aprovação da presente proposição. 

TU Leilíane Pereira Dos Santos 

PRESIDENTE 

Nereadora 

Reginaldo Ferreira De Oliveira 
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Vereador 

SALA DAS SESSÕES.3Jo3J20 

INDICAÇÃO Nº 16/2022 

JOsÉ APARCIDO SOARES WASCHMEMTO 

CâmaraMunicipal de Jaíba, em 25 de Fevereiro de 2022. 

Vice-Presidente CMJ (Piu Caminhoneiro) 

Carmelindo José De Oliveira 

CARMELNDO JOSE DE OLIVEIRA 
VICE- PRESIDENTF 

Reidion Gomes Dos Santos 
Vereador 

Aprovado em 
Reprovado em 

José ApapecidoSoares Nascimento - Presidente ADONIAS FELIX SOBRINHO 
SECRETÁRIO 1 
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